
Diário Oficial do Municipio de Mangaratiba 

23 de Julho de 2025 - Ano XXl - Nº 2326 

Atos da Prefeitura 

Estado do Rio de Janeiro Processo nº 6124/2025 E[/ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA Fls. NÁNENRÁIBA, 

i‘ , Secretaria Municipal de Administragdo e Suprimentos i 
P Subsecretaria Municipal de Suprimentos 

Pregão Eletrénico SRP 024/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREGO nº 030/2025 

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

PROCESSO N° 6124/2025, PESRP: 024/2025 

OBJETO: Registro de Pregos para a Contratagdo de 
empresa especializada para eventual e futura 
realizagdo de servigos de recomposição asfaltica 
(tapa buraco) nas vias publicas do Municipio de 
Mangaratiba/RJ, conforme  especificagdes e 
condigdes indicadas neste Termo de Referéncia. 
Base Legal: Lei Federal n°14.133, de 1° de abril de 2021 
e suas alteragdes, no Decreto n.° 11.462, de 31 de margo 
de 2023 e no Decreto Municipal nº 4953 de 30 de 
novembro de 2023. 

O MUNICIPIO DE MANGARATIBA, Pessoa Juridica de Direito Pablico Interno, com sede na 

Praça Robert Simões, n°. 92, Centro, Mangaratiba - RJ, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 29.138.310/0001-59, 

e neste ato representado pelo IImº. Secretério Municipal de Obras e Infraestrutura, Srº Luis Eduardo Lopes 

da Costa, Brasileiro, Administrador de Empresas, Casado, portador da Cédula de identidade sob o número 
070.183.38-9 emitido pelo IFP/RJ, CPF/MF 909.427.527-91, doravante designada simplesmente ORGAQ 

GERENCIADOR por intermédio da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura , considerando o 

julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletronica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 

024/2025,  processo administrativo n.º 6124/2025, RESOLVE registrar os pregos da  empresa: 

CONSTRUTORA LYTORANEA LTDA- EM RECUPERAGAO JUDICIAL, CNPJ: 07.792.269/0001-05, 

localizada a Via Coletora, s/nº - Quadra C- Lote 19- Zona Industrial- ltaguai- RJ, Telefone: 21-2688-2053, e- 
mail: licitacao@Iytoranea.com.br — , representada neste ato pelo Sr. Bruno da Costa Abade, Brasileiro, 

Empresario, casado, portador da Cédula de identidade sob o número 129521415 emitido pelo DETRAN/RJ, 

CPF/MF 055.990.867-98, indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcancada 

enas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes 

às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e suas alteragdes, no Decreto n.º 11.462, de 

31 de margo de 2023 e no Decreto Municipal nº 4953 de 30 de novembro de 2023, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Pregos para a Contratagdo de empresa especializada para 

eventual e futura realizagéo de servigos de recomposigio asfaltica (tapa buraco) nas vias publicas 

do Mui io de Mangaratiba/RJ, conforme especificações e condigdes indicadas neste Termo de 
Referéncia. 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

21. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e maximas de cada item, 
fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

VALOR 
UNITARIO | TOTAL COM ITEM | COMPOSICAO | ESPECIFICAGAO DOS SERVICOS UNID. QUANT. | B.D.L.% COMBDI | BDI (R$) 

(R$) 

1.1_[01.001.0198-0 — | DETERMINACAO DO TEOR DE BETUME UN 8,00 2131% 633,84 RS 507072 1.2_|01.001.02000 — | DENSIDADE APARENTE UN 8,00 2131% 226,78 R$1.814,24 1.3 Jo1.001.0008-0 — | EQUIVALENTE DE AREIA UN 200 2131% 299,62 RS 599,24 1.4_|01.001.0093-0 — | DESGASTE A ABRASAO "LOS ANGELES" UN 2,00 2131% 1020,11 RS 2.040,22 1.5 | 01.001.02020 | DOSAGEM MARSHALL UN 2,00 2131% 274077 RS 5.481,54 
DETERMINACAO DA ESTABILIDADE E 16 |otoototeso | DETERMNACAC DAE UN 2,00 21,31% 125,32 RS 3.050,64 
DETERMINACAO DA RESISTENGIA A TRACÃO 1.7 |01.001.02080 — | POR COMPRESSAO DIAMETRAL DE UN 400 | 2131% 23930 RS 957,56 MISTURAS BETUMINOSAS 

18 |01.001.02040 | AMOSTRA GRANULOMETRICA APOS UN 8,00 2131% 239,89 R$1.919,12 EXTRACAO DO LIGANTE 

DETERMINACAO,COM AUXILIO DE SONDA 
1.9 |01.001.0205-0 — | ROTATIVA,DA DENSIDADE DE MISTURA UN 8,00 21,31% 68,53 R$ 548,24 COMPACTADA,POR CORPO DE PROVA 

INDICE SUPORTE CALIFORNIA,POR 5 
1.10 |01.001.0020-0 — | PONTOS.COMPACTACAO COM ENERGIA UN 2,00 2131% 3866,16 R$7.732,32 PROCTOR NORMAL 

INDICE SUPORTE CALIFORNIA,POR 5 
1.11 | 01.001.0021-0 — | PONTOS,COMPACTACAO COM ENERGIA UN 2,00 21,31% 4270,77 R$8.541,54 AASHTO INTERMEDIARIA 

DETERMINACAO DA DEFORMACAO DE 
PAVIMENTOS COM O AUXILIO DA VIGA 
BENKELMANN.POR PONTO 

01.001.0302-0 2131% 168,48 R$ 13.478,40 

ALUGUEL DE BANHEIRO 
QUIMICO,PORTATIL, MEDINDO 2,31M ALTURA 
X1,56M LARGURA E 1,16M 
PPROFUNDIDADE INCLUSIVE INSTALACAO E 
RETIRADA DO 
EQUIPAMENTO,FORNECIMENTO DE QUIMICA 
DESODORIZANTE BACTERICIDA E 
BACTERIOSTATICA PAPEL HIGIENICO E 
VEICULO PROPRIO COM UNIDADE MOVEL DE 
SUCCAQ PARA LIMPEZA 
PLACA DE SINALIZACAO PREVENTIVA PARA 
OBRA NA VIA PUBLICA,DEACORDO COM A 
RESOLUCAO DA PREFEITURARJ, UN 
COMPREENDENDO FORNECIMENTO E 
PINTURA DA PLACA E DOS SUPORTES DE 
MADEIRA.FORNECIMENTO E COLOCACAO 
PLACA DE IDENTIFICACAO DE OBRA 
PUBLICA TIPO 
BANNER/PLOTTER CONSTITUIDA POR LONA 
E IMPRESSAO DIGITAL INCLUSIVE 
SUPORTES DE MADEIRA.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

21 |02.006.0050-0 UNXMES| 24,00 2131% 1545,97 R$37.103,28 

22 |02.030.0005-0 134,00 21,31% 130,19 R$ 17.445.46 

2.3 | 02.020.0002-0 M2 2,00 2131% 200,89 R$ 581,78 
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CAVALETE PLASTICO UNIVERSAL DE 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO 
(ALUGUEL),NA COR BRANCA,COM PAINEIS 
DE FITA REFLETIVA NAS DIMENSOES 
(1,15X0,61)M, PERMITINDO ADAPTACAO DE 

24 | 02.030.0025-0 |ATE 2 PISCAS ALERTAS E PLACAS DE UNXMES| — 24,00 21,31% 157,58 R$3.781,92 SINALIZACOES DIVERSAS,DE ACORDO COM 
O MANUALDA CET-RIO,COM MAIS 
ACESSORIOS,INCLUINDO 1 PISCA 
ALERTA,PRIMEIRA COLOCACAO E 
RETIRADANO FINAL DA OBRA 

DEMOLICAO COM EQUIPAMENTO DE AR 
COMPRIMIDO,DE PAVIMENTACAO DE 
CONCRETO ASFALTICO,COM 5CM DE 

3.1 | 05.002.0007-0 | ESPESSURA,EM FAIXAS DE ATE 1,20M DE M2 24.00000 | 21,31% 4097| RS 983.280,00 LARGURA,INCLUSIVE EMPILHAMENTO 
LATERAL DENTRO DO CANTEIRO DE 
SERVICO 

3.2 | 20.004.0131-0 |LIMPEZA DE RUA COM AR COMPRIMIDO M2 24.000,00 | 21,31% 1,24 R$ 29.760,00 
PINTURA DE LIGACAO,DE ACORDO COM AS " 
"INSTRUCOES PARA EXECUCAO”,DO DER-RJ 
REVESTIMENTO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE IMPORTADO DE USINA EXECUTADO 
EM UMA CAMADA,DE ACORDO COM AS 
INSTRUCOES/ESPECIFICACOES DO 
CONTRATANTE,COMPREENDENDO O 
PREPARO EOS MATERIAIS EXCLUSIVE 
ESPALHAMENTO,COMPAGTACAO (VIDE 
FAMILIA 08.037) E O TRANSPORTE DA USINA 
PARA PISTA 

RECOMPOSICAO DE CBUQ,EXCLUSIVE 
35 | 20.004.0027-0 | FORNECIMENTO E TRANSPORTE M3 120000 | 21,31% 226,68 R$ 272.016,00 DOSMATERIAIS 

ESPALHAMENTO MANUAL DE CONCRETO 
ASFALTICO EM CAMADAS (SOMENTE MAO 
DE OBRA), CONSIDERADO NESTE 

36 | 08.024.0002-0 | ITEMA)CONCRETO ASFALTICOJUNTO AO T 276000 | 21,31% 63,87 R$ 176.281,20 LOCAL DE APLICACAO; B)BASE JA 
PREPARADA; C)EXCLUIDOO FORNECIMENTO 
DO CONCRETO 
CARGA MANUAL E DESCARGA MECANICA DE 
MATERIAL A GRANEL(AGREGADOS, PEDRA- 
DE-MAO,PARALELOS, TERRA E 
ESCOMBROS),COMPREENDENDOOS T 
TEMPOS PARA CARGA,DESCARGA E 
MANOBRAS DO CAMINHAO BASCULANTE A 
OLEO DIESEL,COM CAPACIDADE UTIL DE 
8T,EMPREGANDO 2 SERVENTES NA CARGA 
CARGA E DESCARGA MECANICA DE 
AGREGADOS, TERRA, ESCOMBROS,MATERIAL 
A GRANEL,UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 

38 | 04.010.0047-0 | CAPACIDADE UTIL DE 17T,CONSIDERANDO O T 276000 | 2131% 166 R$ 4.581,60 TEMPO PARA CARGA, DESCARGA E 
MANOBRA EXCLUSIVE DESPESAS COM A PA- 
(CARREGADEIRA EMPREGADA NA 
CARGA,COM A CAPACIDADE DE 1,50M3 
TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 
NATUREZA EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 
CARGA E DESCARGA TANTO DE ESPERA DO GAMINHAO COMO DO SERVENTE OU 
EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOCIDADE 
MEDIA DE 30KM/H,EM CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DEST 

3.3 | 08.026.0002-0 72.000,00 | 21,31% 277 R$ 199.440,00 

34 | 08.015.0068-0 T 276000 | 2131% 665,02 RS 1.835.455,20 

37 | 04.006.0008-1 276000 | 2131% 5236| RS 14451360 

39 | 04.005.0123-1 TXKM | 14904000 | 21,31% 2,16 RS 321.926,40 
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MANGARATIBA 
Pregão Eletrônico SRP 024/2025 

TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 7 NATUREZA, EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 
CARGA E DESCARGA, TANTO DE ESPERA DO CAMINHAO COMO DO SERVENTE OU TXHM EQUIPAMENTO AUXILIARA VELOCIDADE MEDIA DE 40KM/H,EM CAMINHAQ 
BASCULANTE A OLEO 
DIESEL, COMCAPACIDADE UTIL DE17T 
Disposição final de materiais e residuos de obras em locais de operação e disposição final 
apropriados, autorizados e/ou licenciados pelos 6rgaos de licenciamento e de controle ambiental, medida por tonelada transportada, sendo 
comprovada conforme legislação pertinente. 
CORTE MECANICO COM MAQUINA 
FRESADORA,EM CONCRETO ASFALTICO,EM AREAS COM INTERFERENCIA TIPO TRILHOS OU TAMPOES,COM ESPESSURA ATE 
5CM,INCLUSIVE COLETA DO MATERIAL FRESADO EM M2 | 4800000 | 2131% 1208) — R$579.840,00 CAMINHOBASCULANTE, EXCLUSIVE 
TRANSPORTE PARA FORA DO CANTEIRO DE OBRA (VIDE FAMILIA 04.005).0 ITEM INCLUI MAO-DE-OBRA COM HORARIO DIURNO 
REVESTIMENTO DE CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO A 
QUENTE,EXECUTADO EM UMA CAMADA,DE ACORDO COM AS 
INSTRUCOES/ESPECIFICACOESDO - CONTRATANTE, COMPREENDENDO 
PREPARO,ESPALHAMENTO E 
COMPACTACAO MECANICOS E OS 
MATERIAIS EXCLUSIVE TRANSPORTE DA 
USINA PARA PISTA 
TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER NATUREZA EXCLUSIVE AS DESPESAS DE CARGA E DESCARGA,TANTO DE ESPERA DO 
CAMINHAO COMO DO SERVENTE OU 314 | 0400501640 | EQUIPAMENTO AUXILIAR À VELOGIDADE TXKM | 596.160,00 | 21,31% 153 RS 912.124,80 MEDIA DE 25KM/H EM CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO 
DIESEL.COMCAPACID 

3.10 | 04.005.0161-0 149.040,00 | 21,31% 095| RS 141.588,00 

31 TC 10.05.0700 (/) T 842400 | 2131% 95,16 R$ 801.627,84 

312 | 05.022.0015-0 

313 | 08.015.0060-0 552000 | 2131% 57173| RS 3.155.949,60 

ARRANCAMENTO E REASSENTAMENTO DE 
PARALELEPIPEDOS COM LIMPEZADO 
BETUME ADERENTE SOBRE COLCHAO DE 41 | 08.006.0003-0 | PO-DE-PEDRA,INCLUSIVE FORNECIMENTO M2 4.80000 | 21,31% 123,77 R$ 594.096,00 DO PO-DE-PEDRA E REJUNTAMENTO COM 
BETUME E CASCALHINHO, EXCLUSIVE 
FORNECIMENTO DOS PARALELEPIPEDOS 
ARRANCAMENTO DE 
PARALELEPIPEDOS INCLUSIVE M2 
EMPILHAMENTO LATERAL DENTRO DO 
CANTEIRQ DE SERVICO 
PAVIMENTACAO COM PARALELEPIPEDOS 
SOBRE COLCHAO DE AREIA E 

4.3 | 08.009.0010-0 |REJUNTAMENTO DO MESMO M2 120000 | 21,31% 161,73 RS 194.076,00 MATERIAL INCLUSIVE FORNECIMENTO DE 
TODOSOS MATERIAIS 
TRANSPORTE DE CARGA DE QUALQUER 
NATUREZA EXCLUSIVE AS DESPESAS DE 
CARGA E DESCARGA, TANTO DE ESPERA DO 
CAMINHAO COMO DO SERVENTE OU 
EQUIPAMENTO AUXILIAR,A VELOGIDADE 
MEDIA DE 25KM/H.EM CAMINHAC 
BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 
CAPACIDADE UTIL DE17T 

42 | 05001.0143-0 120000 | 21,31% 12,60 R$ 15.120,00 

44 | 04.005.0164-0 TXKM | 432000 | 2131% 1,53 R$ 6.609,60 
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CARGA E DESCARGA MECANICA DE 
AGREGADOS, TERRA ESCOMBROS MATERIAL 
A GRANEL,UTILIZANDO CAMINHAO 
BASCULANTE A OLEO DIESEL,COM 

4.5 | 04.010.0047-0 | CAPACIDADE UTIL DE 17T,CONSIDERANDO O T 144,00 21,31% 1,66 R$ 239,04 
TEMPO PARA CARGA,DESCARGA E 
MANOBRA EXCLUSIVE DESPESAS COM A PA- 
CARREGADEIRA EMPREGADA NA 
CARGA,COM A CAPACIDADE DE 1,50M3 
CARGA DE MATERIAL COM PA- 
CARREGADEIRA DE 1,30M3 EXCLUSIVE 
DESPESAS COM O 4.6 | 04.012.0071-1 | CAMINHAO, COMPREENDENDO TEMPO COM T 144,00 2131% 13,33 R$ 1.919,52 
ESPERA E OPERACAO PARA CARGAS DE 50T 
POR DIA DE 8| 

MAO-DE-OBRA DE ENGENHEIRO OU 
ARQUITETO JR.,INCLUSIVE ENCARGOS 
SOCIAIS 

MAO-DE-OBRA DE TECNICO DE SEGURANCA 
5.2 | 05,105,0169-0 | DO TRABALHO,INCLUSIVE ENCARGOS MES 6,00 2131% 9923,74 R$ 59.542,44 

SOCIAIS 

MAO-DE-OBRA DE ENCARREGADO DE OBRAINCLUSIVE ENCARGOS SOCIAIS MES 12,00 2131% 9923,74] — R$119.084,88 

VEICULO DE PASSEIO,5 
PASSAGEIROS,MOTOR BICOMBUSTIVEL 54| 19.0040045-2 | GASOUINA E ALCOOL) DE 1.0 H 126720 | 2131% 60,42 R$ 76.564,22 
LITRO EXCLUSIVE MOTORISTA 
VEICULO DE PASSEIO,5 
PASSAGEIROS MOTOR BICOMBUSTIVEL (GASOLINA E ALGOOL) DE 1.0 H 844,80 2131% 894 R$ 7.552,51 
LITRO.EXCLUSIVE MOTORISTA 

05.0130-0 MES 6,00 2131% 2766179| — R$165.970,74 

53 | 05.105.0127-0 

5.5 | 19.004.0045-4 

TOTAL RS 10.909.305,41 

Perfazendo o valor total de dez milhGes novecentos e nove mil trezentos e cinco reais e quarenta e um 

centavos. 

3. PRAZOS DA ATA DE REGISTRO DE PREGOS 
3.1. O prazo para vigéncia da Ata de Registro de Pregos sera de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogada por igual periodo, desde que os pregos estejam compativeis aos praticados no mercado; 

3. 

Registro de Pregos, desde que sejam observados os requisitos constantes na referida Lei; 

De acordo com o Artigo 86 da Lei 14.133/21 os órgãos e entidades poderdo aderir a Ata de 

3.3. A realização dos servigos se dara após o recebimento da Ordem de Servigo, que sera emitida 

pela Secretaria de Obras e Infraestrutura, o inicio da execução do instrumento devera ser feito em até 5 

(cinco) dias úteis. 

4. LOCAL E FORMA DE PRESTAGAO DE SERVIGOS 

4.1 Os servigos serão realizados nas vias publicas do municipio de Mangaratiba. A execução dos servigos 

sera iniciada de acordo com as ordens de servicos a serem emitidas pela Secretaria Municipal de Obras e 

Infraestrutura; 
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4.2 Para perfeita execução do objeto, a contratada devera disponibilizar os materiais, equipamentos, 
ferramentas, utensilios e pessoal necessarios para a realizagéo dos servigos; 

4.3 Os servigos executados deverdo ser medidos pela CONTRATADA e apresentados aos responsaveis 
pela fiscalizagdo do contrato; 

4.4 As medicoes deverdo ser efetuadas considerando os servicos realizados no periodo previsto nas 
Ordens de Servigos; 

4.5 A execução de todos os servicos devera obedecer às Normas e LegislagGes vigentes. 

S DO RECEBIMENTO 

5.1 O servigo sera recebido em consonancia com as formalidades legais e contratuais pertinentes e 
será pago à CONTRATADA a importancia que vier a ser firmada em parcelas mensais, até o limite 
méximo estabelecido nas Ordens de Servigos, conforme os quantitativos dos servigos efetivamente 
realizados. 

6 FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 Para efeito de pagamento, serão obedecidos os seguintes critérios: 

* Aforma de pagamento sera mensalmente, de acordo com a execução do servico, e desde 
que haja o atestado de execugéo pelo fiscal do contrato. Não haverá pagamento nos meses 

e dias que o serviço não for prestado; 

* —O pagamento sera feilo por transferéncia bancéria em conta corrente da CONTRATADA, 
até 30 (trinta) dias após a prestação dos servigos e atesto da nota fiscal; 

* —Parafinsde acompanhamento do adimplemento de suas obrigagdes fiscais, trabalhistas e 
previdenciarias, a CONTRATADA devera entregar a CONTRATANTE no Setor de 
Competente ou encaminhado por e-mail, mensalmente acompanhando a Nota Fiscal 
referente ao servico prestado as seguintes Certiddes de Regularidade: 

a) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; 

b)Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos 
Federais e à Divida Ativa da União; 

C) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
d) Guia de Reconhecimento do FGTS e do INSS. 

6.2 Qualquer atraso ocorrido na apresentagdo da Nota Fiscal, ou dos documentos exigidos como 
condição para pagamento por parte da CONTRATADA, importara em prorrogação automatica do 
prazo de vencimento da obrigação do CONTRATANTE; 

7 OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 

7.10ferecer todas as condigdes e informagdes necessarias para que a CONTRATADA possa executar 
os servigos dentro das especificagdes exigidas neste Termo de Referéncia; 
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7.2Designar servidores do seu quadro de pessoal, para exercer a fiscalização dos servigos contratados 

e atesta-los; 

7.3Emitir nota de empenho a crédito do prestador de serviço no valor correspondente ao serviço 

executado; 

7.4Encaminhar a nota de empenho a CONTRATADA; 

7.5Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, 

proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações dentro dos 

prazos estabelecidos; 

7.6Rejeitar, no todo ou em parte e execução do serviço em desacordo com este Termo de Referência; 

7.7Notificar, por escrito, a CONTRATADA na ocorréncia de eventuais falhas no curso de execugéo do 

servigo contratado, aplicando se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referéncia; 

7.8Pagar a nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referéncia; 

8 OBRIGAGOES DA CONTRATADA 

8.1São obrigagdes da Contratada, além das demais previstas no Termo de Referéncia e na Legislação 

vigente, assumir como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execugao do objeto, observando, ainda, as obrigagoes a seguir dispostas: 

8.1.1 A contratada devera nomear um de seus representantes legais para tratar de todos os 

assuntos e/ou dificuldades referentes à execugdo do Contrato, inclusive informando os 

numeros dos telefones de trabalho que devera estar ativo e habilitado durante toda a 

vigéncia do Contrato, bem como enderego de e-mail para o envio de correspondéncias; 

8.1.2 Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigagées 

assumidas, todas as condigdes de habilitagao e qualificagéo exigidas pela contratada, sob 

pena da rescisdo do mesmo; 

8.1.3 Responsabilizar-se integralmente por todos os empregados que prestardo os servigos, 

selecionando-os e preparando-os rigorosamente, nos termos da legislagdo vigente, 

inclusive certificando-se de atestado de boa conduta e demais referéncias, visando maior 

seguranga e qualidade na execugao dos servigos; 

8.1.4 A empresa devera manter seus empregados orientados com relagéo ao desempenho dos 

servigos, responsabilidades e seguranga ao que lhe cabe, com relação a todo material 

manuseado, não devendo afastar-se dos seus afazeres, principalmente cumprir tarefas 

solicitadas por pessoas não autorizadas; 

8.1.5 Todos os servigos contratados, deverao ser executados por pessoal adequado e capacitado 

em todos os niveis de trabalho do objeto desta licitação; 
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8.1.6 A empresa contratada deverá apresentar seus empregados limpos, devidamente 

uniformizados, identificados através de crachás, com fotografia recente, e providos de 

equipamentos de proteção individual - EPI's, quando necessário; 

8.1.7 A Contratada se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas 

seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados 

diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 

execução dos serviços, cabendo-lhe a restauração, substituição ou indenização, conforme 

0 caso; 

8.18  Comunicar por escrito à Fiscalização da Contratante, de forma detalhada, todo tipo de 

acidente que eventualmente venham a ocorrer com seus empregados; 

8.1.9 — Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensilios de sua propriedade, de forma a 

não serem confundidos com similares de propriedade da Administração; 

8.1.10 Implantar, de forma adequada, a planificagdo, execução e supervisdo permanente dos 

servigos, de forma a obter uma operagao correta e eficaz, realizando os servigos de forma 

meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita ordem todas as dependéncias objeto 

dos servigos; 

8.1.11 Devera a empresa contratada manter constantemente o nimero acordado de funcionarios 

para atendimento dos servigos, sem interrupgdo, seja por motivo de férias, descanso 

semanal, licenga, greve, falta ao servigo ou demissdo de empregados, substituindo-os 

imediatamente, independentemente de justificativa e assumindo responsabilidade na falta 

de pessoal, respondendo por qualquer dano material, pessoal ou descumprimento de 

horário por parte de seus funcionarios: 

8.1.12 Independentemente de qualquer justificativa, a empresa devera enviar um empregado em 

substituigao ao que não se apresentar ao seu posto, no prazo maximo de 2 horas, a contar 

do recebimento da comunicagéo da contratante; 

8.1.13 Manter disciplina nos locais dos servigos, retirando no prazo méaximo de 24 (vinte e quatro) 

horas após notificagdo, qualquer empregado considerado com condutas prejudiciais, 

inconvenientes ou insatisfatorias à disciplina da reparticdo ou que venha criar embaragos 

ou dificuldades as exigéncias dos servigos que lhe forem apresentados; 

8.1.14 A empresa contratada devera se responsabilizar pelo cumprimento das obrigações 

previstas em Acordo, Convengéo, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 

categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigagdes trabalhistas, sociais, 

previdenciarias, tributárias e as demais previstas em legislagdo especifica, cuja 

inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao Contratante; 

8.1.15 A Empresa CONTRATADA deverd providenciar pericia, elaborada por profissional 

competente e registrado no Ministério do Trabalho e Emprego, para que, se for o caso, 

ateste a existéncia de condigdes insalubres de trabalho; 
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8.1.16 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

8.1.17 Efetuar o pagamento do salário dos empregados até o 5° (quinto) dia útil do mês 

subsequente ao vencido, através de deposito bancário na conta do trabalhador, bem como 

recolher no prazo legal os encargos decorrentes da contratação, exibindo, sempre que 

solicitado, as comprovações respectivas; 

8.1.18 Manter todos os equipamentos necessarios à execução dos serviços em perfeitas 

condições de uso, devendo os danificados serem substituídos em até 48 (quarenta e oito) 

horas, sem quaisquer ônus para os profissionais, quando se desgastarem, pelo uso ou 

devido a acidentes de trabalho, identificando-os a fim de que não sejam confundidos com 

similares de propriedade da Administração; 

8.1.19 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços; 

8.1.20 Paralisar, por determinagdo do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou 

bens de terceiros; 

8.1.21 Promover a guarda, manutengao e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessario a execução do objeto, durante a vigéncia do contrato; 

8.1.22 Adotar boas praticas de otimização de recursos/redug@o de desperdicios/menor poluição, 

tais como: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas / poluentes; 

b) Racionalização/economia no consumo de energia (especialmente elétrica) e água; 

c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de 

desperdicios/poluigao; 

8.2 Devera manter durante toda a vigéncia contratual, todas as condições de habilitação exigidas, sob 

pena de multa e rescisão contratual; 

8.3A contratada cabera assumir a responsabilidade por todos os encargos previdencidrios e obrig
agbes 

sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a salda-los na época propria, 

vez que seus empregados não manterdo nenhum vinculo empregaticio com o contratante; 

8.4Devera à contratada assumir a responsabilidade por todas as providéncias e obrigagoes 

estabelecidas na legislação especifica em caso de acidentes de trabalho, quando, em
 ocorréncia da 

espécie, forem vitimas os seus empregados durante a prestagao do servigo ou em co
nexao com ele; 
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8.5A contratada deverá manter um profissionai (Engenheiro e/ou Arquiteto) com intuito de inspecionar 

equipamentos e condições de trabalho, investigar e analisar causas de acidentes para eliminar riscos. 

Desenvolver programas de treinamento e verificar o cumprimento das normas e procedimentos 

de segurança na aplicação de providências preventivas; 

8.6Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam as especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere; 

8.7Assumir inteira responsabilidade quanto & garantia e qualidade do serviço, reservado a Contratante 

o direito de recusá-lo caso não satisfaça aos padrões especificados; 

8.8A falta dos equipamentos não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso ou má 

execução do objeto e não eximirá a futura Contratada das penailidades a que está sujeita pelo não 

cumprimento dos prazos e demais condições pré-estabelecidas; 

8.9A Fiscalização registrará qualquer anormalidade no Reiatório de serviços, determinando as medidas 

corretivas cabiveis; 

8.10 Cabe a licitante analisar minuciosamente o Termo de Referência, bem como os locais de 

serviço antes de formular a proposta, pois após a licitação não serão aceitas reclamações decorrentes 

de diferenças em totais de quantidades ou preços de serviços nem existência de empecilhos para a 

execução dos mesmos; 

8.11 A CONTRATADA devera manter no focal dos servigos: 

a) Livrode ocorréncia diaria (Diério de Servigo) a ser fornecido pela Contratada preenchido em 

03 (trés) vias, confeccionado de acordo com modelo fornecido pela CONTRATANTE; 

b) Uma via do Contrato; 

c) Detalhes de execução quando necessario; 

d) Registro das alteragdes regularmente autorizadas; 

e) Cronograma fisico-financei 

f) Relaçãodos recursos de pessori. maierial e equipamento alocado no contrato. 

8.12 O profissional responsével peia execução do contrato devera comparecer a Secretaria 

Municipal de Obras e Infraestrutura, quando solicitado para pegar as demandas de servigo (Ordem de 

servigo), 

8.13 Rermover entulhos e materiais de acordo com 2 crieniagao da Fiscalizagéo, desobstruindo 

e limpando as áreas de intervengéo: 

8.14 Contratado devera providenciar a destinagdo ambientalmente adequada dos residuos 

originarios da execução dos servigos, obedecendo, no que couber, as diretrizes, critérios e 
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procedimentos para a gestão dos residuos de acordo com os termos da legislagdo ambiental em 

vigéncia; 

8.15 A Contratada não podera coniratar parentes (até o terceiro grau) de dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou de agente público que desempenhe função na licitagdo ou atue na fiscalização 

ou na gestao do contrato, 

8.16 A contratada devera providenciar o registro da ART ou RRT de execugéo da obra/servigos 

junto ao CREA ou CAU, entregando uma cépia à Fiscalizagdo da contratante, caso seja solicitado. 

Nesse caso, a CONTRATADA devera apresentar a ART ou RRT dos servigos, objetos do contrato no 

prazo de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento da autorização para inicio dos 

servicos a ser emitida pela Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura; 

8.17 Observar as demais obrigagies e responsabilidades previstas no Edital e demais 

legislagbes pertinentes. 

GARANTIAS 

9.1A Prefeitura Municipal de Mangaratiba podera exigir garantia de até 5% no ato da assinatura do 

Instrumento Contratual, nos termos da Lei Federai nº 14.133/21. 

10 RESPONSAVEL PELA FISCALIZAGAO DO CONTRATC 

1" 

10.1 O acompanhamento e a fiscalização do Instrumento Contratual firmado com a empresa 

Contratada serão realizados por servidor designado em conformidade com o disposto na Lei Federal 

nº 14.133/21 e demais legislações vigenies; 

10.2 O Fiscal do Instrumento Contratual será responsavel pelo acompanhamento, fiscalizagéo e 

pela emissão dos Termos de Recebimento, Recusa e Devolugéo dos servigos executados. 

PENALIDADES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 

1.1 O descumprimento total ou parciai das obrigagbes assumidas pela licitante, sem 

justificativas aceitas pela Adminisiracdo, resguardados os procedimentos legais pertinentes, podera 

acarretar, isolada ou cumulativamente, as sangbes administrativas de adverténcia, multas, ou 

suspensão temporaria do direito de licitar, a critério da Administragao; 

1.2 Considerar-se-a descumprimento parcial do contrato: 

a) 

b) 

A entrega dos serviços com atraso; 

A entrega de serviços diverses do especificado neste Termo de Referência ou do 

oferecido pelo licitante em sua proposta; 

c) A apresentaçõo dos serviços com os materiais em embalagem violada ou com indícios 
de má conservação, hipótess em que o recebimento poderá ser rejeitado; 
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d) A entrega parcial dos materiais solicitados; 

1.3 Considerar-se-a descumprimento total do contrato: 

a) Arecusa injustificada em assinar o termo contratual; 

b) A não entrega do servico enienhado; 

1.4 As sanções Administrativas serdo apiicadas de acordo com a gravidade das infrações 

cometidas pela contratada, nos seguintes casos: 

11.4.1 Adverténcia; 

11.4.2 Multas; 

11.4.3 Suspensdo temporaria do direito de participar de licitações; 

11.4.4 Declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragéo Publica enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punigdo ou até que seja promovida a reabilitagao, 

que sera concedida sempre que o fornecedor ressarcir a Administragao pelos prejuizos 

resultantes ou depois de decorrido o prazo da sangdo aplicada; 

11.4.5As penalidades que podem ser apiicadas aos contratados estao previstas na Lei n® 

14.133/21, garantida a prévia defesa. Cabendo à Administragéo a definição do percentual 

das multas que serão aplicadas para cada caso. 

12 DA LEGISLAGAC APLICADA 

121  Base legal Lei Federal Nº 14.123/21 e suas alleragoes. 

13. CONDIGOES GERAIS 

131 As condigdes gerais de execução do cbjeto, tais como os piazos para entrega e recebimento, as 

obrigagdes da Administragéo e do fornecedor registrado, penalidades e demais condigdes do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, ANEXQ AQ EDITAL DE LICITAGAO. 

Para firmeza e validade co pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois 

de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partas . 
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E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas nesta Ata, firmam: 

Mangaratiba, 23 de julho de 2025. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANGARATIBA 

Srº Luís Eduardo Lopes da Costa 
CPF/MF 909.427.527-91 

Secretário Municipal de Obras e Infrasstrutura 

— . PELA EMPRESA: 
CONSTRUTORA LYTORANEA LTDA- EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

CNPJ: 07.702.263/0001-05 

BRUNO DA COSTA Assinado de foria digital 

- A 
ABADE:0SE09086 ABADEOSS 92086708 - i Liaro 

e 
Bruno da Costa Abade 

CPF/MF 655.990.867-38 
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